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PORTARIA N.º 024/2023. 
  De 17 de fevereiro de 2023. 

 
SÚMULA: “Destitui servidoras públicas municipais 
efetivas de função de chefia e designa servidores 
públicos municipais efetivos para função de 
chefia, conforme especifica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 6.608/2023:  
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Ficam destituídas as servidoras, abaixo arroladas, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:  

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula 

Local de 
Trabalho 

Função Destituída 
Destituição 
a partir de: 

Rosilda Mathias de 
Almeida 

351.904/ 
349.830 SME 

Coordenação/Assessor
ia II - Apoio 

Administrativo ao 
Programas e Projetos 

da SME  

01/02/2023 

Nara Regina 
Bressan 

351.346  SME Coordenação/Assessoria 
II - Logística 

01/02/2023 

Kezia Cristina  
Sabino Furquim 

358.116  SME 
Coordenação/Assessoria 

II - Estatística e 
Documentação Escolar 

Núcleo II 

01/02/2023 

 
Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:  

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula 

Local de 
Trabalho 

Função Designada 
Destituição 
a partir de: 

Nara Regina Bressan 351.346  SME 
Coordenação/Assessoria 
II - Apoio Administrativo 
ao Programas e Projetos 

da SME  

01/02/2023 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Deverá 
conhecer, divulgar, acompanhar e avaliar a efetivação de Programas e Projetos 
Educacionais aderidos e desenvolvidos nas Instituições; Orientar os Gestores das 
instituições, quanto ao desenvolvimento dos Programas e Projetos Educacionais; 
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registrar a entrada e saída de documentos; triar, conferir e distribuir documentos; 
verificar documentos conforme normas; conferir notas fiscais e faturas de 
pagamentos; identificar irregularidades nos documentos; conferir cálculos; submeter 
pareceres para apreciação da chefia; classificar documentos, segundo critérios 
preestabelecidos; arquivar documentos conforme procedimentos; preparar relatórios, 
formulários e planilhas; coletar dados; elaborar planilhas de cálculos; efetuar 
cálculos; elaborar correspondência; dar apoio operacional para os Gestores. 
 
Art. 3º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:  

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula 

Local de 
Trabalho 

Função Designada 
Designação 
a partir de: 

Mateus Pierin Meira 359.926 SME Coordenação/Assess
oria II - Logística 

01/02/2023 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Deverá 
controlar e organizar a distribuição de materiais para as Instituições de Ensino 
(materiais de expediente, materiais de limpeza, gás, água mineral e entre outros); 
Controlar e organizar a distribuição de materiais para os Alunos (kit de material, 
mochila, uniformes e calçados escolares); Controlar e organizar a distribuição de 
materiais para a Secretaria Municipal de Educação (gêneros alimentícios para 
formações continuadas, materiais de expediente, materiais de limpeza, gás, água 
mineral e entre outros); Acompanhar o envio de materiais para as unidades de 
ensino via sistema de estoque; Realizar visitas nas Instituições de Ensino; Verificar 
estoque nas Instituições de Ensino; Elaborar planilhas e relatórios; Receber e atestar 
notas fiscais de materiais e serviços referentes a manutenção da educação básica; 
Levantar quantitativos de materiais e serviços necessários para a manutenção da 
Educação Básica; Orientar e acompanhar o consumo das Unidades Educacionais; 
Conduzir veículos em visitas técnicas quando necessário; e demais atividades 
correlatas. 
 
Art. 4º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:  

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula 

Local de 
Trabalho 

Função Designada 
Designação 
a partir de: 

Guilherme Pedrozo 
Dallagrana 

355.537  SME 

Coordenação/Assess
oria II - Estatística e 

Documentação 
Escolar Núcleo II 

01/02/2023 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Deverá 
assessorar e orientar nas suas atribuições as Instituições Educacionais Lado Oeste 
do Município; Coordenar e orientar os documentadores das Instituições ente no que 
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registrar a entrada e saída de documentos; triar, conferir e distribuir documentos; 
verificar documentos conforme normas; conferir notas fiscais e faturas de 
pagamentos; identificar irregularidades nos documentos; conferir cálculos; submeter 
pareceres para apreciação da chefia; classificar documentos, segundo critérios 
preestabelecidos; arquivar documentos conforme procedimentos; preparar relatórios, 
formulários e planilhas; coletar dados; elaborar planilhas de cálculos; efetuar 
cálculos; elaborar correspondência; dar apoio operacional para os Gestores. 
 
Art. 3º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:  

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula 

Local de 
Trabalho 

Função Designada 
Designação 
a partir de: 

Mateus Pierin Meira 359.926 SME Coordenação/Assess
oria II - Logística 

01/02/2023 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Deverá 
controlar e organizar a distribuição de materiais para as Instituições de Ensino 
(materiais de expediente, materiais de limpeza, gás, água mineral e entre outros); 
Controlar e organizar a distribuição de materiais para os Alunos (kit de material, 
mochila, uniformes e calçados escolares); Controlar e organizar a distribuição de 
materiais para a Secretaria Municipal de Educação (gêneros alimentícios para 
formações continuadas, materiais de expediente, materiais de limpeza, gás, água 
mineral e entre outros); Acompanhar o envio de materiais para as unidades de 
ensino via sistema de estoque; Realizar visitas nas Instituições de Ensino; Verificar 
estoque nas Instituições de Ensino; Elaborar planilhas e relatórios; Receber e atestar 
notas fiscais de materiais e serviços referentes a manutenção da educação básica; 
Levantar quantitativos de materiais e serviços necessários para a manutenção da 
Educação Básica; Orientar e acompanhar o consumo das Unidades Educacionais; 
Conduzir veículos em visitas técnicas quando necessário; e demais atividades 
correlatas. 
 
Art. 4º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:  

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula 

Local de 
Trabalho 

Função Designada 
Designação 
a partir de: 

Guilherme Pedrozo 
Dallagrana 

355.537  SME 

Coordenação/Assess
oria II - Estatística e 

Documentação 
Escolar Núcleo II 

01/02/2023 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Deverá 
assessorar e orientar nas suas atribuições as Instituições Educacionais Lado Oeste 
do Município; Coordenar e orientar os documentadores das Instituições ente no que 
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diz respeito a matrículas, rematrículas, processo de regularização da vida escolar; 
Organizar e orientar as Instituições de ensino quanto a estruturação da plataforma 
de turmas para o próximo ano letivo; Orientar e conferir as movimentações de 
matrículas para emissão do relatório final; Expedir a documentação quando 
solicitada para alunos das escolas extintas e Escola Rural Municipal; Orientar, 
monitorar e conferir a migração dos dados do Sistema Estadual de Registro Escolar 
– SERE gerando o banco de dados do Censo Escolar; Coordenar e orientar os 
processos de autorização e renovação do funcionamento das instituições; Orientar e 
acompanhar a solicitação de vistoria dos Bombeiros e Vigilância Sanitária nas 
Instituições de Ensino; Orientar, coordenar e fiscalizar a inclusão da frequência 
escolar no Programa do Bolsa Família na Educação; Coordenar e orientar a 
contratação de Estagiários não docentes, bem como a distribuição de funções nas 
Secretarias das Instituições de Ensino com e sem Estagiários; Orientar e monitorar o 
cumprimento das informações emanadas da Secretaria Municipal de Educação — 
SME que regem o número de alunos por turma, garantindo o direito do acesso e 
permanência do aluno conforme disposto na LDB; Realizar ouvidorias com registro 
de Atas a todos que procuram a SME, dando o direcionamento necessário para a 
resolução das demandas e demais atividades correlatas. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 17 fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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